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LEI MUNICIPAL N°8 DE 2021 REGULAMENTA A SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA 
 

        
   

 LEI MUNICIPAL DE N°8/2021 REGULAMENTA A SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 

O Prefeito Municipal de São João Batista /MA, no uso de suas atribuições legais, torna pública A SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2021, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO para admissão de 
professores que atuarão na Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais, Finais e EJA, visando atender às carências de excepcional 
interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição da República e Lei Municipal n° 03/2021. Segue a relação dos Professores por cargo, em ordem 
de classificação nesta segunda convocação. ANEXO I (Professor Educação Básica: Educação Infantil), ANEXO II (Professor Educação Básica: Ensino Fundamental do 
1º ao 5º Ano), ANEXO IV (Professor de Educação de Jovens e adultos-EJA), ANEXO V (Professor Educação Básica: Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano: Língua 
Portuguesa, Matemática, História, Inglês, Ciências, Geografia. 

 
1. Ficam convocados, nesta segunda chamada, os Professores classificados dentro das vagas disponibilizadas pelo Edital nº 001/2021, que constam nos Anexos 
I, II, IV e V, relacionados abaixo, para se apresentarem na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Benício Gomes dos Santos, S/Nº – Centro, São João 
Batista – MA, para entrega de documentação para contratação nos dias 16 e 17 de novembro de 2021. Horários conforme cronograma abaixo: 

DATA HORÁRIO 

16/11/2021 08:00h às 12:00h e 14:00h às 17:00h 

17/11/2021 08:00h às 12:00h 

2. Os Professores APROVADOS deverão no dia e horário estabelecidos no item anterior comparecer portando original e cópia dos seguintes 

documentos: 2.1- Identidade; 
2.2- CPF; 
2.3- Diploma ou documento equivalente, conprovando a escolaridade mínima exigida para o cargo devidamente registrado pelo MEC ou instituição que o expediu; 
2.4- Certidão de nascimento ou casamento; 
2.5- Título de Eleitor; 
2.6- 01 foto 3x4; 
2.7- Certificado de reservista ( quando do sexo masculino). 

 

3. Fica o candidato convocado pelo presente Edital obrigado a cumprir todas as determinações para a efetiva contratação, sendo considerado eliminado aquele 
que não comparecer no dia e horário estabelecido, bem como sem a documentação necessária. 

 

São João Batista /MA, 10 de novembro de 2021. 
 
 

Emerson Lívio Soares Pinto 
Prefeito Municipal de São João Batista /MA 
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